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DA  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO  E
JUSTIÇA   sobre  o  Projeto  de  Lei  nº
1371/2020,  que  “Proíbe  o  uso  de
elevadores  públicos  ou  privados  por
criança  ou  pessoa  com  deficiência
intelectual  ou  mental  sem  autonomia
plena  para  o  exercício  da  vida  civil,
desacompanhada de pessoa maior de 18
(dezoito)  anos com capacidade jurídica
plena, no âmbito do Distrito Federal.”

AUTOR: Deputado ROBÉRIO NEGREIROS

RELATOR:  Deputado PROF.  REGINALDO
VERAS

I – RELATÓRIO

Submete-se  à  apreciação  da  Comissão  de  Constituição  de  Justiça  o  Projeto  de  Lei,  de
iniciativa do Robério Negreiros, que proíbe o uso de elevadores públicos ou privados por criança ou
pessoa com deficiência intelectual ou mental sem autonomia plena para o exercício da vida civil,
desacompanhada de pessoa maior de 18 (dezoito) anos com capacidade jurídica plena, no âmbito do
Distrito Federal.

O  texto  legislativo  estabelece  a  referida  proibição  e  obriga  os  responsáveis  pela
administração dos elevadores públicos e privados que deverão afixar cartazes informativos contendo
as  normas  de  segurança  para  o  seu  devido  uso,  dispondo  inclusive  acerca  das  obrigações
estabelecidas por esta Lei.

Na  sua  justificação,  o  autor  destaca  que  o  projeto  objetiva  garantir  a  segurança  e  a
integridade física de crianças e pessoas com deficiência intelectual ou mental sem autonomia plena
para o exercício da vida civil,  ao fazerem uso de  elevadores em condomínios privados com fins
residenciais ou comerciais, ou edificações e prédios de domínio público, evitando acidentes fatais,
como o que ocorreu recentemente no estado de Pernambuco.

Distribuída  para  a  Comissão  de  Assuntos  Sociais,  a  proposição  foi  aprovada  com duas
emendas.

Transcorrido o prazo regimental, nenhuma emenda foi apresentada nesta Comissão.

II – VOTO DO RELATOR

Compete  à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  entre  outras  atribuições,  analisar  a
admissibilidade  das  proposições  em geral,  quanto  à  constitucionalidade,  juridicidade,  legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação, conforme art. 63, I, do RICLDF.

SEI/CLDF - 0369106 - Parecer-LEGIS https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 of 3 31/03/2021 11:56



A proposição estabelece a proibição do uso de elevadores públicos ou privados por criança
ou pessoa com deficiência intelectual ou mental sem autonomia plena para o exercício da vida civil,
desacompanhada de pessoa maior de 18 (dezoito) anos com capacidade jurídica plena, no âmbito do
Distrito Federal.

 Não  há  óbices  à  aprovação,  nesta  Casa  de  Leis,  da  presente  proposta,  pela  sua
característica de assunto de interesse local.

Nesse sentido, a Constituição Federal atribui competência a esta unidade da Federação para
dispor sobre ele. É o que se extrai da combinação de seus arts. 32, § 1º, e 30, inciso I:

“Art. 32  ( omissis )

§ 1º  Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos
Estados e aos Municípios.

Art. 30. Compete aos Municípios:

 I –  legislar sobre assuntos de interesse local.”

 Ademais, a proposição não viola os limites estabelecidos pela Constituição Federal, no que
tange a competência remanescente dos Estados-membros e do Distrito Federal para legislar sobre
matérias  que  não  foram incluídas  nas  competências  enumeradas  ou implícitas  da  União  e  dos
Municípios, bem como não incidam nas vedações constitucionais que balizam a atuação dos entes
federados, conforme previsto no §1º do art. 25 da Constituição Federal.

Quanto à constitucionalidade formal orgânica, os Projetos de Lei encontram-se insertos na
competência administrativa comum (art. 23, II, CF/88) e na competência legislativa concorrente da
União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, XIV, CF/88), in verbis:

“Art. 23. É competência  comum da União, dos Estados, do Distrito Federal  e  dos
Municípios:

 ...

II  -  cuidar  da  saúde  e  assistência  pública,  da  proteção  e  garantia  das  pessoas
portadoras de deficiência;

...

Art.  24.  Compete  à  União,  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal  legislar
concorrentemente sobre:

          ...

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

XV - proteção à infância e à juventude;

...”

É incontroverso que a competência da União para legislar sobre normas gerais de proteção à
infância e à juventude, assim como normas de integração social das pessoas com deficiência, não
afasta a competência dos Estados-membros.

Cabe  à  lei  distrital  legislar  sobre  assunto  da  competência  concorrente,  desde  que,  no
exercício de tal atividade, o Estado-membro venha a acrescentar, de maneira constitucional, legal e
jurídica, disposições complementares a par das normas gerais já existentes.

É a denominada competência suplementar-complementar dos Estados-membros.

Além disso, no Distrito Federal, têm legitimidade para exercer a iniciativa de leis no processo
legislativo qualquer deputado ou órgão desta Casa de Leis, o Governador, o Tribunal de Contas do
Distrito Federal e os cidadãos, conforme estabelece o art. 71, caput e incisos I a V, da Lei Orgânica,
como se transcreve ipsis litteris:

“Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os
casos previstos nesta Lei Orgânica, cabe:
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I – a qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa;

II – ao Governador;

III – aos cidadãos;

IV – ao Tribunal de Contas, nas matérias do art. 84, IV, e do art. 86;

V – à Defensoria Pública, nas matérias do art. 114, § 4º.”

Impende observar que o tema é pertinente à espécie normativa (lei ordinária), conforme a
boa doutrina do processo legislativo. 

É ato normativo destinado a disciplinar matéria legislativa da competência do Distrito Federal,
de  conformidade  com o  art.  4º,  §  1º,  inciso  III,  da  Lei  Complementar  nº  13,  de  1996,  que
regulamenta  o  art.  69  da  Lei  Orgânica,  dispondo  sobre  a  elaboração,  redação,  alteração  e
consolidação das leis do Distrito Federal.

Cabe  observar  que  as  Emendas  aprovadas  no âmbito  da  Comissão  de  Assuntos  Sociais
aperfeiçoam a técnica legislativa da proposição, por meio do acréscimo de  dispositivo inicial que
informa o objeto e âmbito de aplicação da lei, além de assegurar a dignidade, a autonomia e a
individualidade das pessoas com deficiência mental/intelectual e das crianças, bem como sua não
discriminação.

Diante  de  todo  o  exposto,  manifestamo-nos  pela  admissibilidade  do  Projeto  de  Lei  nº
1.371/2020,  no  âmbito  da  CCJ,  na  forma  das  emendas  aprovadas  no  âmbito  da  Comissão  de
Assuntos Sociais.

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS
Relator
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